
Fundação Escola Superior de Direito Tributário  

Conselho Administrativo  

 

Resolução CA n.º 002/2008, de 29 de abril de 2008. 

Regulamenta o Grupo de Estudos da Fundação  

e dá outras providências 

 

 

O Conselho Administrativo da Fundação Escola Superior de 

Direito Tributário - FESDT, no uso das atribuições previstas nos arts. 

13, VI e 15, VI do Estatuto, resolve: 

 

Art. 1º. A Fundação Escola Superior de Direito Tributário - 

FESDT estimulará e propiciará as condições para a realização, sob a 

designação de Grupo de Estudos, de encontros com fins de 

desenvolvimento da ciência jurídica na seara tributária. 

 

Art. 2º. O Grupo de Estudos reunir-se-á, quinzenalmente, às 

quartas-feiras, a partir das 18h30min, na sede da Fundação. 

 

Art. 3º. O Grupo de Estudos será coordenado por um dos seus 

participantes, a ser eleito por maioria dos presentes, na sua primeira 

reunião. 

 

Parágrafo único. Competirá ao Coordenador do Grupo de 

Estudos: 

 

I - propor e redigir a pauta das reuniões; 

 

II - apresentar o tema, sugerir questões e a bibliografia 

básica, o que, sempre que possível, será definido em conjunto com os 

demais participantes do Grupo; 

 

III - manter e zelar pela ordem nas reuniões; 
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IV - conceder a palavra a quem desejar manifestar suas 

opiniões; 

 

V - instigar a participação de todos os presentes aos 

encontros; e 

 

VI - instruir aos participantes que as manifestações deverão 

ser objetivas e fundamentadas. 

 

Art. 4º. O Coordenador do Grupo de Estudos entregará, no 

prazo de 48h (quarenta e oito horas), contado do término de cada 

reunião, a relação dos participantes dos encontros e uma síntese dos 

debates, através de ata, para arquivamento e disponibilização ao 

Conselho Administrativo. 

 

Parágrafo único.  A entrega  ocorrerá através do Diretor 

Técnico da Fundação, a quem incumbirá promover a inserção dos dados 

no sítio da FESDT na internet, viabilizando o acesso aos demais 

membros da Fundação e ao público. 

 

Art. 5º. No final de um ou mais encontros, o Coordenador do 

Grupo proporá para os participantes a elaboração de um artigo científico 

a respeito do tema tratado, a ser elaborado conforme as normas 

técnicas vigentes à época. 

 

Art. 6º. O Grupo de Estudos será aberto à participação de 

todos os membros da Fundação. 

 

Parágrafo único. Excepcionalmente, poderão participar outras 

pessoas, que serão convidadas, por escrito, pelo Coordenador, depois 

de ouvido o Diretor Técnico.  
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Art. 7º. Os participantes do Grupo de Estudos terão direito a 

manifestarem, objetivamente, suas opiniões, devendo respeitar o 

momento a que lhe competirem e as manifestações dos demais 

participantes.  

 

Art. 8º. Os participantes deverão, previamente, ler, no 

mínimo, um dos textos sugeridos para a reunião, bem como responder 

as questões propostas e expô-las aos demais participantes sempre que 

sorteado para apresentação. 

 

Art. 9º. Os encontros terão como tema a análise de livros, 

artigos, palavra, normas legais ou casos práticos em matéria de direito 

tributário, a serem definidos pelos participantes, à vista de proposta 

conjunta do Grupo ou, quando necessário, do Coordenador do Grupo. 

 

Art. 10. Os casos omissos serão decididos pelo Conselho 

Administrativo, com base em proposição do Diretor Técnico.   

 

Art. 11. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

divulgação. 

 

Art. 12. Esta Resolução será divulgada por via eletrônica a 

todos os membros da Fundação. 
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Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Porto Alegre, 29 de abril de 2008. 

 

CONSELHO ADMINISTRATIVO 

 

 

Luiz Antônio Bins 

Presidente 

 

Fábio Canazaro 

Vice – Presidente 

 

Diego Galbinski 

Diretor – Técnico 

 

Paulo Fernando Silveira Castro 

Diretor Financeiro 

 

Admir da Silva Oliveira 

Diretor Administrativo 

 


